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ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

Monte Azul Paulista, 07 de novembro de 2014.

OÍ. n" 31112014

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar a Vossa
Excelência, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI N" 616,07 DE NOVEMBRO DE 2Oí4.

Autoriza o parcelamento de dívida Íiscal consolidada.

Por tratar a matéria de relevante interesse
público, solicitamos que o mesmo seja colocado em votação.

Atenciosamente,

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

Excelentíssimo Senhor
Antonio da Costa Filho
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
PraÇa Bio Branco no 86 - CEP 14730-000

PROJETO DE LEI NO 6í6, 07 DE NOVEiIBRO DE 2Oí4.

DISPONDO SOBRE: Autoriza o
parcelamento
consolidada.

de dívida fiscal

AUTORIA: Executivo Municipal

PAULO SERGIO DAVIO, Prefeito do Municipio de
Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e s€rnciona a seguinte Lei:

Artiqo 10 - Os débitos juntos á Prefeitura Municipal de Monte
Azul Paulista, vencidos até 31 de dezembro &2014, poderão ser parcelados, nos
termos desta lei, em prestações mensais, iguais e sucessivas, não superior a 60
(sessenta) meses, sendo a parcêla mínima não inferior a R$ 35,00 (trinta e cinco
reais).

§ ? - Os débitos ainda não mnstituídos deveráo ser
confessados de forma irretratável e inevogável.

§ 3o - Os débitos que já tenham sido objeto de parcelamento
poderão ser reparcelados por uma única vez, observados o seguinte critério:

| - Débitos até R$ 2.000,00 em até 40 parcelas, desde que
com par@la mínlma não inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).

§ 4'- O valor da parcela mensal referidas no Artigo 1o e § 3o,

inciso le ll da presente lei será reajustado anualmente de acordo com os índices
de reajuste ou aumento do tributo ou preço que deu origem ao débito parcelado.

Artisq2 - Sobre as parcelas quitadas com atraso, após a
data do respectivo vencimento, incidirão juros de 0,5oÁ (meio por cento) ao mês,
multa de 10% sobre o valor não pago e atualização monetária pelo índice do
INPC.

§ ío - O disposto neste artigo aplica-se aos débitos
constituÍdos ou náo, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de
execução fiscal já aluizada.

ll - Acima de R$ 2.000,00 em até 60 parcêlas, desde que
com parcela mínima não inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).
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Artiqo 3o - Ocorrendo iriadimplência superior a 90 dias no
pagamento de qualquer parcela, oparcelamento será revogado, c.onsiderando-se
vencido todo o débito ainda não liquidado.

Artiqo 4' - O Executivo fica autorizado a firmar contrato com
terceiros, tendo por objeto a prestação dê serviços de expedição de avisos,
cobrança e arrecadaçáo de valores parcêlados na forma desta lei, sendo que o
custo de cobrança (se houver) deverá ser pago pelo devedor.

Artiqo 5o - O Executivo fica , ainda, autorizado a receber o
pagamento integral dos valores em débito, em 'até três parcelas, somente com
correçâo monetária.

Arti 60 lncidirá honorários advocatícios e ou verbas
sucumbências sobre o parcelamento, reparcelamento e quitação dos débitos
c,onstituídos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de
execuçáo Íiscal já ajuizada, tratados na presentê lei.

Artiqo 7o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário, em especial a Lei 1819, de 06
de feverêiro de 2014.

Monte Azul Paulista. 07 de novembro de 2014

SERGIO DAVID
Prefeíto do MunicípioI:
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ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco n' 86 - CEp 14730-000

LEt No Í81q 06 DE FEVEREIRO DE 2013.

Drs DO BRE: Autoriza o
parcêlamênto de dívida fiscal consolidada,

AUTORIA: Executivo Municípal

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do Municipio de
Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suas atÍibuiçôes legais,

Faz sabêr que a Câmara Municipal aprovou e êle
promulga ê sancionâ a sêguinte Lêi:

Artioo 10 - Os débitos juntos á Prefeitura Municipal de Monte
Azul Paulista, vêncidos até 31 de dezembro de 2O12, poderão sêr parcelados, nos
termos desta lei, em prestaçôes mensais, iguais e suoessivas, não superior a 60
(sessênta) meses, sendo a parcela mínima não iníerior a R$ 35,00 (tÍinta e cinco
reais).

§ 1" - O dispoío neste artigo aplica-se aos débitos constituídos
ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já
ajuizada.

§ 30 - Os débitos que já tenham sido obieto de parcelamento
poderão ser reparcelados por uma única vez, observados o seguinte critério:

I - Débitos até R$ 2.000,00 em até 40 parcelas, desde que
com parcela mínima não inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).

ll - Acima de R$ 2.000,00 em até 6O parcelas, desde que com
parcêla mínima não inferior a R$ 50,00 {cinqüenta reais).

§ 4o - O valor da parcêla mensal referidas no Artigo 1o e § 3o,

inciso I e ll da presente lei será reajustado anualmentê de acordo com os índices de
reajuste ou aumento do tributo ou prêço que deu origem ao débito parcelado.

Artiqo?-Sobrêas parcelas quitadas com atraso, após a data
do respectivo vencimênto, incidirâo juros de 0,5oÁ (meio por cênto) ao mês, multa de
lOyo sobrê o valo,r não pago ê atualização monetária pelo índice do INPC.

AÉiqo 30 - Ocorrendo inadimplência supêrior â 90 dias no
pagamento de qualquer parcela, o parcelamento será revogado, Gonsiderando-se
vencido todo o débito ainda não liquidado.

4o - O Executivo fica autorizado a firmar contrato com
terceiros, tendo por objeto a prêstaÉo de serviços de expediçáo de-3ylso;,

_-.--...-í_=_

§ ? - Os débitos ainda não constituídos deveráo ser
confessados de forma inekatável e irrevogável.
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cobrança e anecadaçáo de valores parcelados na forma desta lei, sendo que o
custo de cobrança (se houver) deverá ser pago pelo devedor.

Artiqo 50 - O Execúivo fica, ainda, aúorizado a receber o
pagamento integral dos valores em débito, em até três parcelas, somênte com
correção monetária.

Artioo 60 - Não incidirá honoÉrios advocatícios e ou verbas
sucumbências sobre o pa e quitaÉo dos débitos
conslituÍdos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de
execuçâo fiscal já ajuizada, tratados na presente lei.

Artiqo 70 - Esta Lêi êntrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposi@s em contrário, em especial a Lei 1636 de 06 de
janeiro de 2010 e Lei 1704 de 09 de fevereiro de 2011 .

Monte Azul Paulista, 06 de Fevereiro de 2013.

PAULO DAVID

Prefeitura Municipal de Montê Azul PaulisE, Estado

Prêfeito do Municipio

Registrada e publicada no êxpedienê da Secretaria da
06 de ieverêiro de 2013

P SÉRGIO DAVID
PÍêleito do Municlpio

I ÁT



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Ítrlens a em de vetoq Altera a |egislação tributária, dispõe sobre
parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receila
Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e
âo lnstituto Nacional do Seguro Social e dá outras
providências.

Conrerlão da MPv no 107, de 2003

Produção de efeito

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os débitos.iunto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com
vencimpnto ate 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e

"r""""iur".

5 l9 O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa,
mesmo em fase de execução fiscal já aluizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterjor, náo
integralÍnente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.

§ lq Os aébitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma inetratável e inevogável.

§ 39 O debito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido pelo número de
prestaçÕes, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser inferior a:

| - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa jurídica, no mês
imediatqmente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às optantes pelo Sistema Simplificado
de Pagdmento de lmpostos e ContribuiçÕes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES,
instituído pela Lei ng 9.317. de 5 de dezem , e às microempresas e empresas de pequeno porte

enquadrhdas no disposto no art. 29 da Lei nq 9.841. de 5 de outubro de í999. observado o disposto no art. 89
desta Lgi, salvo na hipótese do inciso ll deste parágraÍo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;

ll - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso l, no caso das
pessoa§ jurídicas ali referidas;

lll ;- cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.

§ 49 Relativamente às pessoas .jurídicas optantes pelo SIIvIPLES e às microempresas e empresas de
pequeno po(e, enquadradas no disposto no art. 2q da Lei nq 9.841. de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela
mÍnima pensal conesponderá a um cento ê oitenta avos do total do debito ou a três décimos por cento da
receila bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que íor menor, não podendo
ser inferior a:

| - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;

Il - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.

§ 5s Aplica-se o disposto no § 49 às pessoas jurÍdicas que foram excluÍdas ou impedidas de ingressar no

Sl[/PLE§ exclusivamenle em decorrência do disposto no inciso XV do art. 99 da Lei nq 9.317. de 5 de dezembro
de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção pelo SIIVIPLES ate o último dia útil de 2003, com eíeitos a
partir de 19 de laneiro de 2004, nos termos e condiçÕes definidos pela Secretaria da Receita Federal.

§ 6o O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 39 e 4s, será acrescido de juros
conespondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, a partir do mês subseqúente ao
da consglidação, até o mês do pagamento.

LEt Ne 10.684. DE 30 DE MA|O DE 2003.



§ 7s Para os fins da consolidação referida no § 39, os valores conespondentes à multa, de mora ou de
ofÍcio, serão reduzidos em cinqüenta por cento.

§ 89 A reduçáo prevista no § 7s não será cumulativa com qualquer outra redução admitida em lei,
ressalúado o disposto no § 11.

§ 99 Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso de cinqüenta por cento,
prevalecerá o percentual reÍerido no § 79, determinado sobre o valor original da multa.

§ 10. A opção pelo parcelamento de que lrata este artigo exclui a concessão de qualquer outro, extinguindo
os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a transferência de seus saldos para a modalidade desta
Lei 2014

§ 1 1. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida no § 79, à razão de
vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente pâra cada ponto percentual do saldo do débito
que for liquidado até a data prevista para o requerimento do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a
primeir4 parcela determinada nos termos do § 39 ou 49.

Art. 2e Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a telOq_g§§{_dC
10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele altemativo, poderão, a critério da pessoa jurídica, ser parcelados

nr, 
"oldiçÕ"" 

previstas no art. 19, nos termos a serem estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado
Programa.

a

I t a opção pelo parcelamento na Íorma deste artigo implica desistência compulsória e definitiva do REFIS
ou do parcelamento a ele alternativo;

ll - as contribuições arrecadadas pelo lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS retomarão à
administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas aplicável;

lli - será objeto do parcelamento nos termos do art. í9 o saldo devedor dos débitos relativos aos tributos
administrados pela Secrelaria da Receita Federal.

Art. 3s Ressalvado o disposto no art. 29, não será concedido o parcelamento de que trata o art. 19 na
hipótesê de existência de parcelamentos concedidos sob outras modalidades, admitida a transferência dos
saldos Ípmanescentes para a modalidade prevista nesta Lei, mediante requerimento do sujeito passivo.

Art. 4c o parcelamento a que se refere o art. 19:

I .l deverá ser requerido, inclusive na hipótese de transferência de que tratam os arts. 29 e 39, ate o último
dia útil do segundo mês subseqüente ao da publicação desta Lei, perante a unidade da Secretaria da Receita
Federal ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, responsável pela cobrança do respectivo debito; (Vide
Lei n" í0.743. de 9.10.2003)

ll ! somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos incisos lll a

V do art. '151 da Lei nq 5.172. de 25 de outubro de 1966, no caso de o sujeito passivo desistir expressamente e
de formp irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e renunciar a
quaisquêr alegaçÕes de direito sobre as quais se Íundam os referidos processos administrativos e açÕes
judiciais, relativamente à matéria cuio respectivo debito queira parcelar;

P rágrafo único. Na hipótese deste artigo:

- reger-se-á pelas disposições da Lei nq 10.522. de 19 de iulho de 2002, ressalvado o disposto no seuilt
an. 14,

lV L aplica-se, inclusive, à totalidade dos debitos apurados segundo o SIMPLES;

V 1- independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidas aquelas deconentes de
debitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução Íiscal.

P{rágrafo único. Na hipótese do inciso ll, o valor da veóa de sucumbência será de um por cento do valor
do débitô consolidado deconente da desistência da respectiva açâo judicial.
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ADVO(;ADO

peRecrR luníorco

lnteressado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Assunto:

Projeto de Lei s.616 de 07 novembro de 2014

Relatório:

Análise da legalidade e constituciona lidade do Projeto de Lei ns.616 de 07 de novembro de

2014 que autoriza o parcelamento da dívida fiscal consolidada.

Fundamentação:

A Prefeitura Municipal através do Projeto de lei n" 616 de 07 de novembro de 2014, de

iniciativa do Prefeito Municipal, a qual autoriza o parcelamento de dívida fiscal consolidada

pretende permitir o parcelamento dos débitos, vencidos ate 31 de dezembro de 2013.

Com a alteração, os débitos junto a Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, vencidos

até 31 dezembro de 2013, poderão ser parcelados, nos termos desta Lei, em prestações

mensais, iguais e sucessivas, não superior a 40 parcelas (quarenta) parcelas para dívidas de

até RS.2.000,0 e 60 (sessenta) parcelas para dívidas acima de RS.2.000,00, cuja parcela

mínima não poderá ser inferior a RS.50,00 (cinquenta reais).

Na redação deste artigo, não ficou estipulado qual a percentagem correspondente aos

honorários que incidirá sobre o valor parcelado, bem como não ficou claro se o valor deverá

ser cobrado integralmente no ato do parcelamento ou se deverá ser pago junto com as
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pa rce las.

O Presente Projeto de Lei reproduz o disposto na Lei 1819 de 06 de fevereiro de 2013, com

ressalva ao artigo 6s, que foi alterado, e que traz em seu texto a previsão da incidência de

honorários advocatícios sobre o parcelamento, reparcelamento e ouitacão dos débitos

constituídos ou não, inscrito ou não como dívida ativa, mesmo em fase de execucão fiscal iá

aiuizada, tratados na oresente Lei.
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ADVO(;ÁDO

Entendemos que tal dispositivo, contradiz com a objetividade do Projeto, pois, se o interesse

do Município é que o contribuinte pague seu débito, inclusive concedendo-lhe um modo

mais favorável de fazê-lo, não pode onerá-lo na cobrança de honorários, tanto mais quando

o percentual fixado no acordo, desde que não haja sido ajuizada a execução fiscal.

Por outro lado, apesar de haver posições divergentes, é perfeitamente cabÍvel a possiblidade

cobrança de honorários advocatícios após o ajuizamento da execução fiscal,

Todavia, se o parcelamento ocorrer após o ajuizamento da Execução Fiscal, a cobrança de

honorários advocatícios deverá seguir a regra jurisprudencial consolidada no STJ, e deverá

ser reduzido a 7% (um porcento) sobre o valor do débito consolidado.

EMBARGOS À eXtCUçÃO. ADESÃO AO qAES. HONORÁR\OS DE 1%

SOBRE O VALOR CONSOLIDADO DO DÉBITO. VALIDADE DA

COBRANÇA. SUSPENSÃO DA E\ECUÇÃO FlsCAL. 1-A teor do disposto

na Lei ne 10.684/03, que instituiu o PAES, os honorários advocotícios

são devidos, mos limitodos oo oercentuol de 7% sobre o volor do

débito consolidodo. nõo se oplicondo os regros contidas no art. 20,

coput, do CPC, no medido em esto lei especiol expressomente cuidou

do questão referente à verbo honorário em cosos de desistêncio do

oderente à eventuol açõo judiciol em curso.2-A adesõo a progromo

de parcelamento implico no suspensõo, e nõo no extinçõo da

execuçõo, conforme dispõe os orts. 751, Vl e 756 do CTN, sendo certo

que, hovendo inodimplemento ou exclusõo do programo, seró dodo

prosseguimento à cobronço fiscol. Não há que se folor, destorte, no

possibilidade de oposiçdo de novos emborgos nos cosos de eventuol

exclusão, umo vez que o opção do executado pelo REFIS ou PAES

depende do confissão irrevogável e irretrotóvel do débito fiscol, vale

dizer, pois, de suo renuncio oo direito sobre o quol se fundo os

emborgos à execução, nõo podendo ele, posteriormente, voltor o

discutir judiciolmente o legalidode do cobronço. 3- Apelação nõo{L
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ADVOGADO

provido. (TRF-2 - AC: 200751170009122 , Relotor: Desemborgodor

Federol LUIZ ANTONIO SOARES, Doto de lulgomento: 28/09/2010,

QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Dota de Publicaçõo:

18/10/2010)quonto à iniciotiva, bem como segue a legisloçõo federal

do porcelome nto ( REFIS).

AÇÃo oRDtNÁRtA. ADEsÃo Ao pAEs. HoNoRÁRtos ADvocAríctos.

REGRA ESPECIAL PREVALECE SOBRE A GERAL. 1-São devidos

honorários odvocotícios nos cosos de desistência por adesõo ao PAES,

jó que não diÍerem dos demois hipóteses de desistência. No entonto,

o Lei ne 10.684/2003, drt. 4e, potáqroÍo único, estobelece que o

valor do verbo de sucumbêncio será de 7% do volor do débito

consolidodo decorrente da desistência do oção iudiciol, não se

oplicando o disposição contiio na grt.2o do CPC,mos o lei espeljsL

oue prevalece sobre o oerol, 2- Apeloçõo nõo provido. (TRF-2 - AC:

200251050014669 RJ 2002.51.05.007466-9, Relotor: luiz Federol

Convocodo ANTONIO HENRIQUE C. DA SILVA, Dota de Julgomento:

15/09/2009, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Doto de Publicoção:

DJ U - Doto : : 28/70/2009 - Página : : 16)

Por estas razões entendemos que tal artigo deve ser alterado por Emenda, no sentido de

isentar de honorários o parcelamento de dívidas não ajuizadas, e no caso de parcelamento

de dívidas já ajuizadas, aplicar a redução do valor referente honorários, conforme orientação

.ju risprudencia I do Superior Tribunal de Justiça, bem como o disposto no parágrafo único do

artigo 4e da Lei 70.684/2003 que dispõe sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria

da Receita Federal, à Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional e ao lnstituto Nacional do

Seguro Social e dá outras providências.

No que concerne à análise material da presente proposição, isto é, a sujeição de seu objetivo

à efetiva concreção da disposição legal, verifica-se evidentemente ser possível a votação da

Lei, pois está sendo respeitado a constitucionalidade, não há vícios quanto a iniciativa, bem

como encontra-se presente o interesse público.
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Monte Azul Pâulista-SP

Rue Sete de Setembro, 171- Centro
Tel.17 33612709 - 17 9611232A

Íab i o n obortol o n @ h otnl o i l. c o m

ADVOGADO

3.Conclusão

Ante o exposto, Pelas precedentes razões, manifestamos nossa conclusão da seguinte

forma:

- Concluímos pela alteração da redação do Artigo 6e pelas razões já apresentadas, e

- posteriormente, conclui-se que o Projeto de Lei 616 de 07 de novembro de 2014

pode ser levado a apreciação do soberano Plenário, haja vista que encontra-se revestido

de legalidade e está de acordo com a Legislação vigente.

É o parecer que submeto à apreciação de V. Excelência.

Monte Azul Paulista, 13 de mbro de 2014

Ab-

FABIANO PICCOLO BORTOLAN

ADVOGADO AUTÔNOMO

oAB/SP. Ne.239033
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PARECER EM CONJUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUICÃO. IUSTIÇA E REDACÃO. FINANçAS E ORçAMENTO

Assunto: Projeto de Lei no 616, de 07 de Novembro de 2014.

DISPoNDO SOBRE: Autoriza o parcelamento de dívida Íiscal consolidada.

DECISÃO DAS COMISSôES

Estas Comissões de ConstÍtuição, lustiça e Redação e Finanças e Orçamento após
procederem o cuídadoso exame no Projeto de Lei n" 616, de 07 de Novembro de
2014 - Dispondo sobre: Autoriza o parcelamento de dívida Íiscal consolidada, em
reunião de seus membros, analisando suas disposições, decidiram apresentar a seguinte
Emenda modificativa no artigo 6q, que passa ter a seguinte redação:

ARTIGO 6e - Incidirá honorários advocatÍcios e ou verbas sucumbências sobre o
parcelamento, reparcelamento e quitação dos débitos constituídos, inscritos na
dívida ativa e com execução fiscal iá ajuizada, tratados na presente lei.

Com a aprovação da Emenda acima descrita, estas Comissões nada encontraram que
ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas, decidiram emitir parecer
favorável ao mencionado Projeto de Lei, por estar o mesmo revestido das formalidades
legais, esperando merecêi o apoio dos demais páres d-esta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 05 de Dezembro de 20L4.

CONSTITUICÃO. IUSTICA E
REDACÃO

FABIO MO MARQUES
P ENTE

AN ION
RELAT

,$oCmxr,..{^tl6. MEMBRO

FINANCAS E ORCAMENTO

ONILDA B. SANTOS ROCHA
PRESIDENTE

(
l,Édz

ELIEL PRIOLI
RELATOR

RÁQUEL LAURIANO DE SOUZA
MEMBRO

I
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REFERENTE: PROJETO DE LEI Ns 616,07 DE NOVEMBRO DE2014.

DISPONDO SOBRE: Autoriza o parcelamento de dívida Íiscal consolidada.

AUTORIA: Executivo Municioal

íls vrprÀDnpnc na rÂr,rapÂ MnNIrrDÁt nF MíINTF Âztlr pÁrlt tsrÂ
ESTADO DE SÃO PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

Artigo 1g - Os débitos juntos á Prefeitura Municipal de
Monte Azul Paulista, vencidos até 31 de dezembro de 2013, poderão ser
parcelados, nos termos desta lei, em prestações mensais, iguais e sucessivas,
não superior a 60 (sessenta) meses, sendo a parcela mínima não inferior a
R$ 50,00 (cinquenta reais).

§ le - O disposto neste artigo aplica-se aos débitos
constituídos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de
execução fiscal já aiuizada.

§ 2e - Os débitos ainda não constituídos deverão ser
confessados de forma irretratável e irrevogável.

§ 3s - Os débitos que já tenham sido obieto de
parcelamento poderão ser reparcelados por uma única vez, observados o
seguinte critério:

I - Débitos até R$ 2.000,00 em até 40 parcelas, desde
que com parcela mínima não inferior a RS 50,00 (cinqüenta reais),

II - Acima de R$ 2.000,00 em até 60 parcelas, desde que
com parcela mínima não inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais),

§ 4s - O valor da parcela mensal referidas no Artigo 1o e

§ 3e, inciso I e lI da presente lei será reajustado anualmente de acordo com
os índices de reaiuste ou aumento do tributo ou preço que deu origem ao
débÍto parcelado,

s

#

1

-b ú
{
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Artiso 2s - Sobre as parcelas quitadas com atraso, após a
data do respectivo vencimento, incidirão iuros de 0,5olo (meio por cento) ao
mês, multa de 10olo sobre o valor não pago e atualização monetária pelo
índice do INPC,

Artigo 3q - Ocorrendo inadimplência superior a 90 dias
no pagamento de qualquer parcela, o parcelamento será revogado,
considerando-se vencido todo o débito ainda não liquidado.

Artigo 4q - O Executivo Íica autorizado a firmar contrato
com terceiros, tendo por obieto a prestação de serviços de expedição de
avisos, cobrança e arrecadação de valores parcelados na forma desta lei,
sendo que o custo de cobrança (se houver) deverá ser pago pelo devedor.

Artieo 5e - O Executivo Íica, ainda, autorizado a receber
o pagamento integral dos valores em débito, em até três parcelas, somente
com correção monetiíria,

Artigo 7q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 1819,
de 06 de fevereiro de 2014.

Monte Azul Paulista, 0B de Dezembro de 2

'//,t/'

ERCIVAL ROGGEANTO A COSTA FILHO
Presidente

ú
/Ít

P

Vice-Presidente

FÁBIo JERÔN MARQUESFABRÍCI O PONTES

2

1q Secretário 2s sec tário

Artigo 6s - lncidirá honorários advocatícios e ou verbas
sucumbências sobre o parcelamento, reparcelamento e quitação dos débitos
constituídos, inscritos na Dívida Ativa e com execução fiscal iá ajuizada,
tratados na presente lei.





PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO
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LEI NO í.973, DE 09 DE DEZEMBRO DE2014

Autoriza o
consolidada

parcelamento de dívida fiscal

AUTORIA: Executivo Municipal

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e
sanciona a seguinte lei

Artioo 1o - Os debitos juntos á Prefeitura Municipal de Monte
Azul Paulista, vencidos até 31 de dezembro de 2013, poderão ser parcelados, nos
termos desta lei, em prestações mensais, iguais e sucessivas, não superior a 60
(sessenta) meses, sendo a parcela mínima não inferior a R$ So,oo(cinquenta reais).

§ 1o - O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos
ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscàl já
ajuizada.

§ 20 - Os débitos ainda não constituídos deverão ser
confessados de forma irretratável e irrevogável.

l- Débitos até R$ 2.000,00 em até 40 parcelas, desde que com
parcela mínima não inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).

ll - Acima de RS 2.000,00 em até 60 parcelas, desde que com
parcela mínima não inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).

§ 40 - O valor da parcela mensal referidas no Artigo 1o e § 3o,

inciso le ll cla presente lei será reajustado anualmente de acordo com os índices de
reajuste ou aumento do tributo ou preço que deu origem ao débito parcelado.

Artioo 2o - Sobre as parcelas quitadas com atraso, após a data
do respectivo vencimento, incidirão juros de 0,5% (meio por cento) ao rnês, multa de
'10% sobre o valor não pago e atualizaÇão monetária pelo índice do INPC.

Artiqo 30 - Ocorrendo inadimplência superior a 90 dias no
pagamento de qualquer parcela, o parcelamento será revogado, considerando-se
vencido todo o débito ainda não liquidado.

§ 30 - Os débitos que já tenham sido objeto de parcelamento
poderão sei' reparcelados por uma única vez, observados o seguinte critério:

Artiqo 40 - O Executivo fica autorizado a firmar contrato com
terceiros, tenio por objeto a prestação de serviços de expedição de avisos, cobrança
e arrecadaÇão de valores parcelados na forma desta lei, sendo que o custo de
cobrança (se houver) deverá ser pago pelo devedor.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

e arrecadação de valores parcelados na forma desta lei, sendo que o custo de
cobrança (se houver) deverá ser pago pelo devedor.

Artioo 5o - O Executivo fica, ainda, autorizado a receber o
pagamento integral dos valores em débito, em até três parcelas, somente com
correção monetária.

Artioo 60 - lncidirá honorários advocatícios e ou verbas
sucumbências sobre o parcelamento, reparcelamento e quitação dos débitos
constituídos, rnscritos na DÍvida Ativa e com execução fiscal já a.juizada, tratados na
presente lea.

Artiqo 7o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçóes em contrário, em especial a Lei 18í 9, de 06 de fevereiro de
2014.

Monte Azul Paulista, 09 de Dezembro de2014

SERGIO DAVID
Prefeito do Município

Prefeitura NÍ u n icipa

2014
I de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, 09 de dezembro de

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

Regrstrada e publicada no expediente da Secretaria da
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